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  12448.727251/2013-98  2201-004.303 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/03/2018 imposto de renda pessoa física EDMAR LELIO VIEIRA FARIA SOARES FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Marcelo Milton da Silva Risso  2.0.4 22010043032018CARF2201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2011, 2012
 PROCESSO JUDICIAL NÃO CONCOMITANTE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO DA MATÉRIA.
 Não ocorrendo concomitância entre o processo judicial e o administrativo sobre a mesma matéria, haverá decisão administrativa quanto à matéria.
 GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE AÇÕES. ATUALIZAÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS SEM EMISSÃO DE NOVAS AÇÕES. POSSIBILIDADE.
 A capitalização dos lucros, com ou sem a emissão de novas ações, implica, para o acionista, o benefício de aumento do custo fiscal de aquisição do investimento, nos termos previstos na legislação de regência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguídas e, no mérito, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.
 
 EDITADO EM: 05/04/2018
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, José Alfredo Duarte Filho, Douglas Kakazu Kushiyama, Marcelo Milton da Silva Risso, Dione Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim.
 
  1 - Adoto inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante do V. Acórdão da DRJ (fls. 398/406) por sua clareza e precisão:

Trata-se de Auto de Infração de fls. 343 a 348 lavrado em nome do contribuinte acima identificado, relativo ao imposto de renda pessoa física, Ganho de Capital, período de apuração 02/2011, 04/2011, 07/2011, 01/2012, 07/2012, formalizando crédito tributário no montante de R$ 341.947,98, com acréscimo de juros e multa até 07/2013.
De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal, o presente refere-se à omissão/apuração incorreta de ganhos de capital na alienação de ações/quotas não negociadas em bolsas de valores, conforme relatório fiscal em anexo.
O Termo de Constatação Fiscal, fls 349/358, informa que o contribuinte mediante o Mandado de Segurança Preventivo objeto do processo nº 0003538-
34.2011.4.02.5101 (2011.51.01.003538-9), pleiteou a concessão de segurança para que não fosse compelido a pagar imposto de renda sobre ganho de capital decorrente da alienação das ações ordinárias (incluindo as respectivas bonificações) da Clínica Médico Cirúrgica Botafogo S/A. Argumentava na ação a existência de direito adquirido à isenção em relação à venda da maior parte das ações prevista na alínea �d�, do art 4º, do Decreto nº 1.510/76.
A petição se refere a 28.201.793 ações adquiridas pelo contribuinte até 28/04/1983 que sofreram bonificações, totalizando o número de 1.085.769.029 (houve grupamento de ações em 30/04/1987 que excluiu os três últimos dígitos).
O contribuinte efetuou depósitos judiciais dos valores referentes ao Imposto de Renda (IR) devido correspondente ao ganho de capital da alienação das ações que ele considera sob a égide da citada legislação.
A fiscalização enumera as informações obtidas nos procedimentos fiscais.
Dos fatos apurados no procedimento fiscal:
Da alienação � refere-se à venda da Clínica Médico Cirúrgica Botafogo S/A � Hospital Samaritano, em que o contribuinte constava como um dos alienante e tendo como adquirente a ESHO � Empresa de Serviços Hospitalares S.A.
Da quantidade de ações adquiridas � analisando a documentação apresentada pelo contribuinte, foi possível reconstituir a quantidade de ações possuídas pelo contribuinte à época da alienação, conforme planilha 01, fls 351, no total de 1.191.228.
Do custo de aquisição das ações alienadas
Custo de aquisição considerado pelo contribuinte � o contribuinte informou o custo de aquisição para as 1.191.228 ações alienadas o valor de R$ 1.876.121,52, sendo R$ 1.381.824,48, o valor que informou ser constante de sua Declaração de Ajuste � DIRPF � referente ao exercício 2010, ano-calendário 2009 (R$ 494.297,07). Na verdade, o valor que consta declarado pelo contribuinte em sua DIRPF do exercício 2010, ano-calendário 2009 referente a essas ações é de R$ 1.012.543,80 (vide declaração).
Quanto às capitalizações de lucros, não houve aquisição de ações decorrentes de aumento de capital ou incorporação de lucros apurados após o ano de 1996, conforme dispõe o artigo 135 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), portanto, essas capitalizações não integram o custo de aquisição.
Custo de aquisição apurado pela fiscalização � a fiscalização demonstra a forma de apuração do custo de aquisição, observando os procedimentos do art. 126 do Decreto nº 3.000/99, inciso I e II, para as ações adquiridas antes de 1991.
Comparando pelo custo de aquisição calculado pelo inciso I e II do art. 126 do RIR, conclui pelo custo de aquisição do inciso II, no valor de R$ 278.758,04, atualizado de acordo com os índices estabelecidos pela IN SRF nº 84/2001.
Quanto às ações adquiridas após 31/12/1991, o contribuinte adquiriu 36.555 ações em 23/03/1996, pelo custo de R$ 16.380,97.
Custo de aquisição total = R$ 278.758,04 + R$ 16.380,97= 295.139,01.
Do valor de alienação � o contribuinte considerou como valor de alienação das 1.191.228 ações o valor de R$ 12.195.549,96, que corresponde R$ 12.054.393,50 do valor das ações, acrescido de R$ 141.156,46, correspondentes a honorários advocatícios, valores estes constantes do contrato. Ainda de acordo com o contrato, o valor da venda seria recebido em sete parcelas.
Do ganho de capital e do imposto devido
Da apuração procedida pelo contribuinte � optou por apurar separadamente e o ganho de capital obtido na alienação das ações que considerou abrangidas pela alínea �d�, do art 4º, do Decreto nº 1.510/76, do ganho obtido na alienação daquelas que considerou não abrangidas pela citada norma, proporcionalizando-os na razão demonstrada na Planilha 03, fls 355. Em seguida procedeu a apuração do ganho de capital e do imposto devido quando do recebimento de cada parcela, Planilha 04.
O contribuinte considerou o valor de alienação de R$ 12.195.549,96 e o custo de aquisição de R$ 1.876.121,52, como explicitado no item 3.3.1. do Termo de Constatação, bem como fez depósitos judiciais do IR devido sobre a alienação das ações consideradas pelo contribuinte como abrangida pela alínea �d�, do art 4º, do Decreto nº 1.510/76 e os valores decorrentes da alienação daquelas ações não abrangidas pela citada norma, foram recolhidos mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais � DARF, como demonstrados nas Planilhas 05 e 06, fls 356.
Da apuração pela fiscalização � considerou o custo de aquisição de R$ 295.139,01 e valor de alienação de R$ 12.195.546,96, bem como considerou para o cálculo do ganho de capital a proporcionalidade de cada parcela recebida no valor total de venda, conforme Planilha 07, fls 356.
Na Planilha 08, fls 357, demonstra os valores apurados no procedimento fiscal correspondentes ao IR devido sobre esses ganhos de capital.
Das infrações apuradas: Confrontando os valores de IR devidos calculados pelo contribuinte (Planilha 05) e os apurados pela fiscalização (Planilha 08), verificou-se recolhimento a menor do Imposto de Renda devido referente ao ganho de capital apurado na venda das ações, conforme Planilha 09, fls 357.
Os valores apurados de IR recolhidos pelo contribuinte são inferiores aos valores de IR devido, em cada parcela (valores em R$). Dessa forma, tem-se o seguinte lançamento:
1) do crédito tributário referente à parte do ganho de capital da venda das demais ações (8,853%) não abrangidas na ação judicial com base nos dados constantes da última tabela da fls 357.
2) da diferença apurada pela fiscalização referente à parcela depositada em juízo pelo contribuinte foi lançada com base nos dados demonstrados na primeira tabela da fls 358.
Isto posto, encerrou-se a ação fiscal, com lavratura do Auto de Infração referente à apuração do ganho de capital da parcela das demais ações (8,853%) vendidas e não abrangidas na ação judicial, bem como do lançamento das diferenças apuradas pela fiscalização, no valor total de R$ 343.243,12.
Da Impugnação
Cientificado em 07/08/2014, fls 361 e 364, o contribuinte apresentou impugnação, fls 370/381, e documentos fls 382/386, em 04/09/2012, alegando em síntese:
Da tempestividade e dos fatos e do Auto de Infração.
Da possibilidade de discussão, na via administrativa, de matérias não tratadas na via judicial � Cita jurisprudência e entende que o MS nº 2011.51.01.003538-9 tem como objetivo de impedir a cobrança do imposto de renda sobre o ganho de capital decorrente da alienação de parte das ações sob o argumento de que tal ganho seria isento, por força do art. 4º, alínea �d�, do DL nº 1.510/76.
Já na presente impugnação, o que se questiona são os procedimentos adotados pela fiscalização para a apuração do ganho de capital relativo à venda das ações, que a levaram a determinar um custo de aquisição menor do que aquele por ele utilizado.
Assim, resta claro que o disposto na letra �b� do ADN COSIT nº 03/96 dá respaldo à apreciação na via administrativa da matéria que será tratada na presente impugnação.
Dos erros cometidos pela fiscalização na determinação do custo de aquisição das ações � entende que o valor de mercado das ações adquiridas antes de 31.12.1991 a ser considerado pra fins da determinação do seu custo de aquisição deveria ter sido aquele informado na declaração de bens do impugnante relativa ao exercício de 1992, ano-calendário 1991, e não o calculado pela fiscalização com base no capital social da clínica, conforme dispõe o art. 96 da Lei nº Lei nº 8.383/91.
Destaca que o fato de o impugnante não ter localizado sua declaração de bens, não afasta o art. 96 da Lei nº Lei nº 8.383/91 e que a declaração de bens foi devidamente apresentada à Secretaria da Receita Federal (SRF) em época própria, ou seja, no ano de 1992, cabendo à fiscalização verificar o valor das ações constantes da declaração.
Cita, com base no art. 37 da Lei nº 9.784/99, que a autoridade administrativa deve de ofício providenciar cópia de documentos referidos pelos contribuintes existente em seus arquivos.
Informa também que a fiscalização deixou de considerar no custo de aquisição das ações os valores proporcionais relativos às capitalizações de lucros ocorridos nos anos de 1996, 1997, 2009 e 2010, devidamente comprovadas por meio de documentação apresentada por petição protocolada em 13.07.2013.
Menciona legislação e entende que há a possibilidade de incremento do custo de aquisição de ações em razão da capitalização de lucros e reservas ocorridos a partir de janeiro/1996 já foi objeto em Soluções de Consulta pela própria Receita Federal do Brasil (RFB), como segue. Cita trecho das Soluções de Consulta nºs 53, 54, 55, 56, 57, 58 de 08/05/2008.
Têm-se, portanto, que os valores das capitalizações realizadas pela Clínica, nos anos de 1996, 1997, 2009 e 2010, devem compor o custo de aquisição das ações alienadas pelo impugnante para fins de apuração de eventual imposto de renda sobre ganho de capital.
Pelo exposto, pede e espera o impugnante o cancelamento do AUTO ou, senão isso, a retificação do valor nele lançado.

2 � Através de Acórdão de fls. 398/406 a DRJ decidiu a respeito do tema na forma como ementada abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2011, 2012
PROCESSO JUDICIAL NÃO CONCOMITANTE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO DA MATÉRIA.
Não ocorrendo concomitância entre o processo judicial e o administrativo sobre a mesma matéria, haverá decisão administrativa quanto à lide da questão, conhecendo da impugnação.
OMISSÃO DE GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE AÇÕES.
Sujeita-se à incidência do Imposto de Renda o ganho de capital correspondente à diferença entre o valor de alienação das ações pelo acionista pessoa física e o respectivo custo de aquisição, que não pode ser majorado sem o amparo legal.

3 � Às fls. 414/429 o contribuinte apresentou Recurso Voluntário requerendo em síntese o cancelamento da autuação. Às fls. o contribuinte apresentou petição informando que houve o transito em julgado da decisão do MS 2011.51.01.003538-9,impetrado em que discutia a isenção do ganho de capital das ações adquiridas sob a égide do DL 1.510/76.

4 - É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
5 - O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.

6 � A matéria em debate é conhecida dessa Turma e foi apreciada nos AC. 2201-003.890 e 2201-003.891 j. em 13/09/2017 sendo Relatora a I. Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz que hoje compõe a E. CSRF.

7 � Analisando os autos verifica-se que são matérias idênticas debatidas e julgadas anteriormente referente à omissão/apuração incorreta de ganhos de capital na alienação de ações/quotas não negociadas em bolsas de valores em que o contribuinte em 01/02/2011, vendeu a totalidade de suas ações do Capital Social da Clínica Médico-Cirúrgica Botafogo SA à Empresa de Serviços Hospitalares S.A. - ESHO, de acordo com o contrato de compra e venda celebrado nesta data, fls. 231/264.

8 � A Fiscalização entende que o custo de aquisição das referidas cotas são de R$ 295.139,01 e o contribuinte de R$ 1.876.121,52.

9 � Lembrando que no presente processo foi objeto de lançamento apenas o IR sobre o Ganho de Capital de 8,853% das ações não abrangidas pelo mandado de segurança, conforme informado no auto de infração às fls. 342 e 357/358:



Da inexistência de concomitância com a via judicial

10 � Quanto a matéria sobre a concomitância entre a via judicial e a administrativa me atenho às razões do bem fundamentado voto dos AC. 2201-003.890 e 2201-003.891 j. em 13/09/2017 e os adoto como razão de decidir, com as ressalvas relativas aos fatos aqui ora descritos nesses autos, verbis:

�Cumpre destacar que o trâmite do Mandado de Segurança n.º 2011.51.01.003390-3 impetrado pelo Recorrente, na 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro, com o objetivo de impedir a cobrança do imposto de renda sobre o ganho de capital decorrente da alienação de parte das ações sob o fundamento de que tal ganho seria isento, por força do art. 4º, alínea "d", do DL n.º 1.510/76, não obsta o conhecimento da matéria sob análise, considerando a distinção dos objetos discutidos.
Assim, no autos do MS discute-se o direito à isenção prevista no art. 4º, alínea "d", do DL n.º 1.510/76, já, no presente processo administrativo, o recorrente questiona os procedimentos adotados pela fiscalização para a apuração do ganho de capital relativo à venda das ações, que a levaram a determinar um custo de aquisição menor do que aquele por ele utilizado.
Portanto, não se vislumbra a existência de concomitância apta a ensejar a aplicação do Enunciado de Súmula CARF n.º 1.�
Do custo de aquisição das ações

11 � A fiscalização adotou o seguinte critério para a apuração do ganho de capital conforme TVF fls. 343/359:







12 � Alega o contribuinte item 4.4. do recurso quanto ao custo de aquisição das ações adquiridas antes de 1991, entende que o valor de mercado a ser considerado para fins de sua determinação deveria ter sido simplesmente aquele informado na declaração de bens relativa ao exercício de 1992, ano-calendário 1991, e não o calculado pela fiscalização com base no capital social da clínica, 

13 � Contudo, como bem frisou a DRJ em seu voto: 

�Ao contrário do entendimento do contribuinte, ao considerar o inciso II do artigo 126, do Decreto 3.000/99, e apresentar os cálculos utilizados, a fiscalização demonstra o procedimento adotado para o cálculo do valor de mercado que deveria ter sido utilizado pelo contribuinte em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) para obter o valor de mercado das ações, exercício 1992, não se opondo ao artigo 96 da Lei nº 8.383/91.
Nota-se que, com base no artigo 96 da Lei 8.383, de 30.12.1991, o contribuinte apenas enfatiza que a fiscalização deveria usar o valor de mercado informado na DIRPF, sem nem mesmo identificar como obteve o valor e qual seria esse valor.
Na verdade, ao seu ver, cabe à RFB verificar o valor de mercado por ele informado na DIRPF. De fato, seria essa a conduta a ser tomada, conforme art 37 da Lei nº 9.784/99, mas no presente processo não há necessidade de ter acesso a DIRPF do exercício 1992, já que a fiscalização demonstrou corretamente o cálculo do custo de aquisição com base na legislação pertinente, fazendo as comparações necessárias e demonstrando de que forma obteve o de valor de mercado.
Portanto, este deveria ter sido o procedimento do impugnante para cálculo do valor de mercado informado em DIRPF, exercício 1992, não o sendo, demonstra o equivoco do contribuinte.
Verifica-se, dessa forma, que o custo de aquisição das ações adquiridas até 1991, utilizado pela fiscalização, está em conformidade com o artigo nº 126 do Decreto 3.000/99 e com o art. 96 da Lei 8.383/91.�

14 � A respeito do assunto decisão no AC. 2402005.978 j. 12/09/17 Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti :

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2007
GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE AQUISIÇÃO. BENS ADQUIRIDOS ATÉ 31.12.1991.
Considera-se custo de aquisição dos bens ou direitos, adquiridos até 31 de dezembro de 1991, o valor de mercado, nessa data, de cada bem ou direito individualmente avaliado, constante da declaração de bens relativa ao exercício de 1992. A não apresentação da declaração relativa ao exercício de 1992, autoriza ao Fisco a valer-se do valor constante do respectivo instrumento negocial.
MULTA DE OFÍCIO. PATAMAR DE 75%.
A responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, sendo certo que multa delas decorrentes é de aplicação obrigatória pela autoridade lançadora.

15 � Portanto, entendo como correta a forma de apuração das ações antes de 31/12/1991 pela fiscalização negando provimento ao recurso nesse ponto.

16 � O outro ponto debatido pelo contribuinte em seu item 4.21 abaixo indicado trata da desconsideração como custo de aquisição dos lucros ocorridos nos anos de 1996, 1997 e 2009 e 2010:



17 � Nesse ponto, tomo como minha as razões de decidir dos acórdãos indicados alhures a respeito da matéria:

�Como se verifica, da narrativa anterior, a situação fática é incontroversa nos autos, sendo relevante a discussão jurídica sobre a possibilidade da consideração da capitalização dos lucros no custo de aquisição das ações.
Para melhor elucidar o tema, cito um exemplo exposto no Acórdão n.º 19515.720668/2011-66 abaixo transcrito:
Para exemplificar essa determinação, considere uma participação societária correspondente a 100% do capital de uma pessoa jurídica (detida por dois sócios, pessoas físicas), adquirida por R$ 1.000,00. Considere, também, que essa pessoa jurídica, em seguida, tenha auferido um lucro de R$ 100,00 e o tenha capitalizado. Considere, por fim, que os sócios tenham alienado essa participação societária a terceiros por R$ 1.500,00. Nesse caso, em que pese os sócios terem adquirido a participação societária por R$ 1.000,00 e, posteriormente, a alienado por R$ 1.500,00, o ganho de capital apurado não seria de R$ 500,00, mas apenas de R$ 400,00. Isso porque os lucros de R$ 100,00, capitalizados, têm o condão de aumentar o custo de aquisição da participação societária e, consequentemente, de diminuir o ganho de capital.
O art. 10, § 1º, da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de1995, acerca da matéria assim dispõe:
Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.
§ 1oNo caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Em seu art. 135, o Regulamento do Imposto de Renda reproduz o texto introduzido pela mencionada Lei:
Custo de Participações Societárias Adquiridas com Incorporação de Lucros e Reservas
Art. 135. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital ou incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista (Lei nº 9.249, de 1995, art.10, parágrafo único).
O caput do art. 169 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, destaca:
Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações novas, correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporção do número de ações que possuírem.
Como bem asseverou o recorrente, o custo de aquisição de ações, em razão da capitalização de lucros e reservas já foi objeto de Soluções de Consulta da Receita Federal do Brasil, conforme as ementas a seguir:


18 � Pelo exposto, dou provimento ao recurso nessa parte, devendo ser procedida a consideração, no custo de aquisição das ações, dos valores proporcionais relativos às capitalizações de lucros ocorridas nos anos de 1996 (no valor de R$ 154.461,07), 1997 (no valor de R$ 161.863,90), 2009 (no valor de R$ 369.280,68) e de 2010 (no valor de R$ 494.297,04) devidamente comprovadas por meio de documentação que acompanhou a petição apresentada em 25/07/2012 (planilha constante de fls. 106), tendo em vista que a capitalização dos lucros com ou sem emissão de novas ações implica, para o acionista, o benefício de aumento do custo fiscal de aquisição do investimento.

19 � Quanto à decisão judicial, pelo que foi verificado entendo que a mesma repercutirá nesse lançamento em relação a parte das ações em que estão isentas de acordo com o Dec. 1.510/76 e portanto nesse ponto em vista da decisão transitada em julgado, faço a mesma ressalva da DRJ no sentido da autoridade da DRF efetuar o recálculo do lançamento respeitando os termos da decisão judicial.

Conclusão

20 - Diante do exposto, conheço do recurso e no mérito DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para considerar como custo de aquisição os valores de 1996 (no valor de R$ 154.461,07), 1997 (no valor de R$ 161.863,90), 2009 (no valor de R$ 369.280,68) e de 2010 (no valor de R$ 494.297,04) de acordo com planilha de fls. 106 dos autos e quanto ao processo judicial nº 2011.51.01.003538-9 deverá a DRF de origem adotar as demais providências cabíveis para cumprimento da decisão judicial transitada em julgado.

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
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EDITADO EM: 05/04/2018 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Carlos  Henrique  de 
Oliveira,  José  Alfredo  Duarte  Filho,  Douglas  Kakazu  Kushiyama, Marcelo Milton  da  Silva 
Risso, Dione  Jesabel Wasilewski, Carlos Alberto  do Amaral Azeredo, Daniel Melo Mendes 
Bezerra e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. 

 

Relatório 

1 ­ Adoto inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante 

do V. Acórdão da DRJ (fls. 398/406) por sua clareza e precisão: 

 

Trata­se  de  Auto  de  Infração  de  fls.  343  a  348  lavrado  em  nome  do 

contribuinte acima  identificado, relativo ao  imposto de renda pessoa  física, 

Ganho de Capital, período de apuração 02/2011, 04/2011, 07/2011, 01/2012, 

07/2012, formalizando crédito tributário no montante de R$ 341.947,98, com 

acréscimo de juros e multa até 07/2013. 

De  acordo  com  a  descrição  dos  fatos  e  enquadramento  legal,  o  presente 

refere­se à omissão/apuração incorreta de ganhos de capital na alienação de 

ações/quotas não negociadas em bolsas de valores, conforme relatório fiscal 

em anexo. 

O  Termo  de  Constatação  Fiscal,  fls  349/358,  informa  que  o  contribuinte 

mediante  o  Mandado  de  Segurança  Preventivo  objeto  do  processo  nº 

0003538­ 

34.2011.4.02.5101  (2011.51.01.003538­9),  pleiteou  a  concessão  de 

segurança  para  que  não  fosse  compelido  a  pagar  imposto  de  renda  sobre 

ganho de capital decorrente da alienação das ações ordinárias (incluindo as 

respectivas  bonificações)  da  Clínica  Médico  Cirúrgica  Botafogo  S/A. 

Argumentava na ação a existência de direito adquirido à isenção em relação 

à  venda  da  maior  parte  das  ações  prevista  na  alínea  “d”,  do  art  4º,  do 

Decreto nº 1.510/76. 

A  petição  se  refere  a  28.201.793  ações  adquiridas  pelo  contribuinte  até 

28/04/1983  que  sofreram  bonificações,  totalizando  o  número  de 
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1.085.769.029  (houve  grupamento  de  ações  em  30/04/1987  que  excluiu  os 

três últimos dígitos). 

O contribuinte efetuou depósitos judiciais dos valores referentes ao Imposto 

de Renda (IR) devido correspondente ao ganho de capital da alienação das 

ações que ele considera sob a égide da citada legislação. 

A fiscalização enumera as informações obtidas nos procedimentos fiscais. 

Dos fatos apurados no procedimento fiscal: 

Da alienação – refere­se à venda da Clínica Médico Cirúrgica Botafogo S/A 

–  Hospital  Samaritano,  em  que  o  contribuinte  constava  como  um  dos 

alienante  e  tendo  como  adquirente  a  ESHO  –  Empresa  de  Serviços 

Hospitalares S.A. 

Da  quantidade  de  ações  adquiridas  –  analisando  a  documentação 

apresentada  pelo  contribuinte,  foi  possível  reconstituir  a  quantidade  de 

ações possuídas pelo contribuinte à época da alienação, conforme planilha 

01, fls 351, no total de 1.191.228. 

Do custo de aquisição das ações alienadas 

Custo de aquisição considerado pelo contribuinte – o contribuinte informou 

o  custo  de  aquisição  para  as  1.191.228  ações  alienadas  o  valor  de  R$ 

1.876.121,52, sendo R$ 1.381.824,48, o valor que informou ser constante de 

sua  Declaração  de  Ajuste  –  DIRPF  –  referente  ao  exercício  2010,  ano­

calendário 2009 (R$ 494.297,07). Na verdade, o valor que consta declarado 

pelo  contribuinte  em  sua  DIRPF  do  exercício  2010,  ano­calendário  2009 

referente a essas ações é de R$ 1.012.543,80 (vide declaração). 

Quanto  às  capitalizações  de  lucros,  não  houve  aquisição  de  ações 

decorrentes de aumento de capital ou incorporação de lucros apurados após 

o ano de 1996, conforme dispõe o artigo 135 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), 

portanto, essas capitalizações não integram o custo de aquisição. 
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Custo de aquisição apurado pela  fiscalização – a  fiscalização demonstra a 

forma de apuração do custo de aquisição, observando os procedimentos do 

art. 126 do Decreto nº 3.000/99, inciso I e II, para as ações adquiridas antes 

de 1991. 

Comparando pelo custo de aquisição calculado pelo inciso I e II do art. 126 

do  RIR,  conclui  pelo  custo  de  aquisição  do  inciso  II,  no  valor  de  R$ 

278.758,04, atualizado de acordo com os índices estabelecidos pela IN SRF 

nº 84/2001. 

Quanto às ações adquiridas após 31/12/1991, o contribuinte adquiriu 36.555 

ações em 23/03/1996, pelo custo de R$ 16.380,97. 

Custo de aquisição total = R$ 278.758,04 + R$ 16.380,97= 295.139,01. 

Do valor de alienação – o contribuinte considerou como valor de alienação 

das  1.191.228  ações  o  valor  de  R$  12.195.549,96,  que  corresponde  R$ 

12.054.393,50  do  valor  das  ações,  acrescido  de  R$  141.156,46, 

correspondentes  a  honorários  advocatícios,  valores  estes  constantes  do 

contrato. Ainda de acordo com o contrato, o valor da venda seria recebido 

em sete parcelas. 

Do ganho de capital e do imposto devido 

Da apuração procedida pelo contribuinte – optou por apurar separadamente 

e  o  ganho  de  capital  obtido  na  alienação  das  ações  que  considerou 

abrangidas  pela  alínea  “d”,  do  art  4º,  do  Decreto  nº  1.510/76,  do  ganho 

obtido  na  alienação  daquelas  que  considerou  não  abrangidas  pela  citada 

norma, proporcionalizando­os na razão demonstrada na Planilha 03, fls 355. 

Em seguida procedeu a apuração do ganho de capital e do  imposto devido 

quando do recebimento de cada parcela, Planilha 04. 

O  contribuinte  considerou  o  valor  de  alienação  de  R$  12.195.549,96  e  o 

custo de aquisição de R$ 1.876.121,52,  como explicitado no  item 3.3.1.  do 

Termo de Constatação, bem como fez depósitos judiciais do IR devido sobre 

a alienação das ações consideradas pelo contribuinte como abrangida pela 

alínea  “d”,  do  art  4º,  do Decreto  nº  1.510/76  e  os  valores  decorrentes  da 

alienação  daquelas  ações  não  abrangidas  pela  citada  norma,  foram 
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recolhidos  mediante  Documento  de  Arrecadação  de  Receitas  Federais  – 

DARF, como demonstrados nas Planilhas 05 e 06, fls 356. 

Da  apuração  pela  fiscalização  –  considerou  o  custo  de  aquisição  de  R$ 

295.139,01 e valor de alienação de R$ 12.195.546,96, bem como considerou 

para  o  cálculo  do  ganho  de  capital  a  proporcionalidade  de  cada  parcela 

recebida no valor total de venda, conforme Planilha 07, fls 356. 

Na  Planilha  08,  fls  357,  demonstra  os  valores  apurados  no  procedimento 

fiscal correspondentes ao IR devido sobre esses ganhos de capital. 

Das infrações apuradas: Confrontando os valores de IR devidos calculados 

pelo  contribuinte  (Planilha  05)  e  os  apurados  pela  fiscalização  (Planilha 

08), verificou­se recolhimento a menor do Imposto de Renda devido referente 

ao ganho de capital apurado na venda das ações, conforme Planilha 09, fls 

357. 

Os  valores  apurados  de  IR  recolhidos  pelo  contribuinte  são  inferiores  aos 

valores de IR devido, em cada parcela (valores em R$). Dessa forma, tem­se 

o seguinte lançamento: 

1) do crédito tributário referente à parte do ganho de capital da venda das 

demais ações (8,853%) não abrangidas na ação judicial com base nos dados 

constantes da última tabela da fls 357. 

2) da diferença apurada pela fiscalização referente à parcela depositada em 

juízo  pelo  contribuinte  foi  lançada  com  base  nos  dados  demonstrados  na 

primeira tabela da fls 358. 

Isto  posto,  encerrou­se  a  ação  fiscal,  com  lavratura  do  Auto  de  Infração 

referente  à  apuração  do  ganho  de  capital  da  parcela  das  demais  ações 

(8,853%)  vendidas  e  não  abrangidas  na  ação  judicial,  bem  como  do 

lançamento das diferenças apuradas pela fiscalização, no valor total de R$ 

343.243,12. 

Da Impugnação 
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Cientificado  em  07/08/2014,  fls  361  e  364,  o  contribuinte  apresentou 

impugnação,  fls  370/381,  e  documentos  fls  382/386,  em  04/09/2012, 

alegando em síntese: 

Da tempestividade e dos fatos e do Auto de Infração. 

Da  possibilidade  de  discussão,  na  via  administrativa,  de  matérias  não 

tratadas  na  via  judicial  –  Cita  jurisprudência  e  entende  que  o  MS  nº 

2011.51.01.003538­9  tem como objetivo de  impedir a cobrança do  imposto 

de  renda  sobre  o  ganho  de  capital  decorrente  da  alienação  de  parte  das 

ações  sob o argumento de que  tal  ganho  seria  isento,  por  força do art. 4º, 

alínea “d”, do DL nº 1.510/76. 

Já  na  presente  impugnação,  o  que  se  questiona  são  os  procedimentos 

adotados pela  fiscalização para a apuração do ganho de capital  relativo à 

venda das ações, que a levaram a determinar um custo de aquisição menor 

do que aquele por ele utilizado. 

Assim, resta claro que o disposto na letra “b” do ADN COSIT nº 03/96 dá 

respaldo à apreciação na via administrativa da matéria que será tratada na 

presente impugnação. 

Dos  erros  cometidos  pela  fiscalização  na  determinação  do  custo  de 

aquisição das ações – entende que o valor de mercado das ações adquiridas 

antes de 31.12.1991 a ser considerado pra fins da determinação do seu custo 

de  aquisição  deveria  ter  sido  aquele  informado  na  declaração  de  bens  do 

impugnante  relativa  ao  exercício  de  1992,  ano­calendário  1991,  e  não  o 

calculado pela fiscalização com base no capital social da clínica, conforme 

dispõe o art. 96 da Lei nº Lei nº 8.383/91. 

Destaca  que  o  fato  de  o  impugnante  não  ter  localizado  sua  declaração de 

bens, não afasta o art. 96 da Lei nº Lei nº 8.383/91 e que a declaração de 

bens foi devidamente apresentada à Secretaria da Receita Federal (SRF) em 

época própria, ou seja,  no ano de 1992, cabendo à  fiscalização verificar o 

valor das ações constantes da declaração. 

Fl. 463DF  CARF  MF



Processo nº 12448.727251/2013­98 
Acórdão n.º 2201­004.303 

S2­C2T1 
Fl. 439 

 
 

 
 

7

Cita, com base no art. 37 da Lei nº 9.784/99, que a autoridade administrativa 

deve  de  ofício  providenciar  cópia  de  documentos  referidos  pelos 

contribuintes existente em seus arquivos. 

Informa  também  que  a  fiscalização  deixou  de  considerar  no  custo  de 

aquisição das ações os valores proporcionais relativos às capitalizações de 

lucros  ocorridos  nos  anos  de  1996,  1997,  2009  e  2010,  devidamente 

comprovadas  por  meio  de  documentação  apresentada  por  petição 

protocolada em 13.07.2013. 

Menciona  legislação  e  entende  que  há  a  possibilidade  de  incremento  do 

custo de aquisição de ações em razão da capitalização de lucros e reservas 

ocorridos a partir de janeiro/1996 já foi objeto em Soluções de Consulta pela 

própria  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  como  segue.  Cita  trecho  das 

Soluções de Consulta nºs 53, 54, 55, 56, 57, 58 de 08/05/2008. 

Têm­se, portanto, que os valores das capitalizações realizadas pela Clínica, 

nos anos de 1996, 1997, 2009 e 2010, devem compor o custo de aquisição 

das  ações  alienadas  pelo  impugnante  para  fins  de  apuração  de  eventual 

imposto de renda sobre ganho de capital. 

Pelo  exposto,  pede  e  espera  o  impugnante  o  cancelamento  do  AUTO  ou, 

senão isso, a retificação do valor nele lançado. 

 

2 – Através de Acórdão de fls. 398/406 a DRJ decidiu a respeito do tema na 

forma como ementada abaixo: 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 

Ano­calendário: 2011, 2012 

PROCESSO  JUDICIAL  NÃO  CONCOMITANTE  COM  O  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
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Não ocorrendo concomitância entre o processo judicial e o administrativo 

sobre  a  mesma  matéria,  haverá  decisão  administrativa  quanto  à  lide  da 

questão, conhecendo da impugnação. 

OMISSÃO DE GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE AÇÕES. 

Sujeita­se  à  incidência  do  Imposto  de  Renda  o  ganho  de  capital 

correspondente  à  diferença  entre  o  valor  de  alienação  das  ações  pelo 

acionista pessoa física e o respectivo custo de aquisição, que não pode ser 

majorado sem o amparo legal. 

 

3 – Às fls. 414/429 o contribuinte apresentou Recurso Voluntário requerendo 

em síntese o cancelamento da autuação. Às fls. o contribuinte apresentou petição informando 

que  houve  o  transito  em  julgado  da  decisão  do MS  2011.51.01.003538­9,impetrado  em  que 

discutia a isenção do ganho de capital das ações adquiridas sob a égide do DL 1.510/76. 

 

4 ­ É o relatório do necessário. 

 

Voto            

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso ­ Relator 

5  ­  O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  demais  requisitos  de 

admissibilidade. Portanto, dele conheço. 

 

6 – A matéria em debate é conhecida dessa Turma e  foi apreciada nos AC. 

2201­003.890 e 2201­003.891  j.  em 13/09/2017 sendo Relatora  a  I. Conselheira Ana Cecília 

Lustosa da Cruz que hoje compõe a E. CSRF. 

 

7  –  Analisando  os  autos  verifica­se  que  são matérias  idênticas  debatidas  e 

julgadas  anteriormente  referente  à  omissão/apuração  incorreta  de  ganhos  de  capital  na 
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alienação  de  ações/quotas  não  negociadas  em  bolsas  de  valores  em  que  o  contribuinte  em 

01/02/2011, vendeu a totalidade de suas ações do Capital Social da Clínica Médico­Cirúrgica 

Botafogo SA à Empresa de Serviços Hospitalares S.A. ­ ESHO, de acordo com o contrato de 

compra e venda celebrado nesta data, fls. 231/264. 

 

8 – A Fiscalização entende que o custo de aquisição das referidas cotas são 

de R$ 295.139,01 e o contribuinte de R$ 1.876.121,52. 

 

9 – Lembrando que no presente processo foi objeto de lançamento apenas o 

IR sobre o Ganho de Capital de 8,853% das ações não abrangidas pelo mandado de segurança, 

conforme informado no auto de infração às fls. 342 e 357/358: 

 

 

 

Da inexistência de concomitância com a via judicial 

 

10  –  Quanto  a  matéria  sobre  a  concomitância  entre  a  via  judicial  e  a 

administrativa me atenho às razões do bem fundamentado voto dos AC. 2201­003.890 e 2201­
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003.891  j.  em  13/09/2017  e  os  adoto  como  razão  de  decidir,  com  as  ressalvas  relativas  aos 

fatos aqui ora descritos nesses autos, verbis: 

 

“Cumpre  destacar  que  o  trâmite  do  Mandado  de  Segurança  n.º 

2011.51.01.003390­3 impetrado pelo Recorrente, na 24ª Vara Federal do Rio de 

Janeiro,  com  o  objetivo  de  impedir  a  cobrança  do  imposto  de  renda  sobre  o 

ganho de capital decorrente da alienação de parte das ações sob o fundamento de 

que tal ganho seria isento, por força do art. 4º, alínea "d", do DL n.º 1.510/76, 

não obsta o conhecimento da matéria sob análise, considerando a distinção dos 

objetos discutidos. 

Assim, no autos do MS discute­se o direito à  isenção prevista no art. 4º, alínea 

"d",  do DL  n.º  1.510/76,  já,  no  presente  processo  administrativo,  o  recorrente 

questiona os procedimentos adotados pela fiscalização para a apuração do ganho 

de capital  relativo à venda das ações, que a  levaram a determinar um custo de 

aquisição menor do que aquele por ele utilizado. 

Portanto,  não  se  vislumbra  a  existência  de  concomitância  apta  a  ensejar  a 

aplicação do Enunciado de Súmula CARF n.º 1.” 

Do custo de aquisição das ações 

 

11 – A  fiscalização adotou o  seguinte critério para a apuração do ganho de 

capital conforme TVF fls. 343/359: 
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12 – Alega o contribuinte item 4.4. do recurso quanto ao custo de aquisição 

das ações adquiridas antes de 1991, entende que o valor de mercado a ser considerado para fins 

de  sua  determinação  deveria  ter  sido  simplesmente  aquele  informado  na  declaração  de  bens 

relativa  ao  exercício  de  1992,  ano­calendário  1991,  e  não  o  calculado  pela  fiscalização  com 

base no capital social da clínica,  

 

13 – Contudo, como bem frisou a DRJ em seu voto:  

 

“Ao contrário do entendimento do contribuinte, ao considerar o inciso II do artigo 

126,  do  Decreto  3.000/99,  e  apresentar  os  cálculos  utilizados,  a  fiscalização 

demonstra  o  procedimento  adotado  para  o  cálculo  do  valor  de  mercado  que 

deveria  ter  sido  utilizado  pelo  contribuinte  em  sua  Declaração  de  Imposto  de 

Renda Pessoa Física (DIRPF) para obter o valor de mercado das ações, exercício 

1992, não se opondo ao artigo 96 da Lei nº 8.383/91. 

Nota­se  que,  com base  no  artigo  96  da Lei  8.383,  de  30.12.1991,  o  contribuinte 

apenas enfatiza que a fiscalização deveria usar o valor de mercado informado na 

DIRPF, sem nem mesmo identificar como obteve o valor e qual seria esse valor. 

Na  verdade,  ao  seu  ver,  cabe  à  RFB  verificar  o  valor  de  mercado  por  ele 

informado na DIRPF. De fato, seria essa a conduta a ser tomada, conforme art 37 

da Lei nº 9.784/99, mas no presente processo não há necessidade de ter acesso a 

DIRPF do exercício 1992, já que a fiscalização demonstrou corretamente o cálculo 

do custo de aquisição com base na legislação pertinente, fazendo as comparações 

necessárias e demonstrando de que forma obteve o de valor de mercado. 
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Portanto,  este  deveria  ter  sido  o  procedimento  do  impugnante  para  cálculo  do 

valor de mercado informado em DIRPF, exercício 1992, não o sendo, demonstra o 

equivoco do contribuinte. 

Verifica­se, dessa forma, que o custo de aquisição das ações adquiridas até 1991, 

utilizado pela fiscalização, está em conformidade com o artigo nº 126 do Decreto 

3.000/99 e com o art. 96 da Lei 8.383/91.” 

 

14  –  A  respeito  do  assunto  decisão  no  AC.  2402005.978  j.  12/09/17 

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti : 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 

Ano­calendário: 2007 

GANHO DE CAPITAL. CUSTO DE AQUISIÇÃO. BENS ADQUIRIDOS ATÉ 

31.12.1991. 

Considera­se  custo  de  aquisição  dos  bens  ou  direitos,  adquiridos  até  31  de 

dezembro  de  1991,  o  valor  de  mercado,  nessa  data,  de  cada  bem  ou  direito 

individualmente avaliado, constante da declaração de bens relativa ao exercício 

de  1992.  A  não  apresentação  da  declaração  relativa  ao  exercício  de  1992, 

autoriza  ao  Fisco  a  valer­se  do  valor  constante  do  respectivo  instrumento 

negocial. 

MULTA DE OFÍCIO. PATAMAR DE 75%. 

A  responsabilidade  por  infrações  à  legislação  tributária  independe  da  intenção 

do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do 

ato,  sendo  certo  que  multa  delas  decorrentes  é  de  aplicação  obrigatória  pela 

autoridade lançadora. 
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15 – Portanto, entendo como correta a forma de apuração das ações antes de 

31/12/1991 pela fiscalização negando provimento ao recurso nesse ponto. 

 

16  –  O  outro  ponto  debatido  pelo  contribuinte  em  seu  item  4.21  abaixo 

indicado  trata da desconsideração como custo de aquisição dos  lucros ocorridos nos anos de 

1996, 1997 e 2009 e 2010: 

 

 

 

17  –  Nesse  ponto,  tomo  como  minha  as  razões  de  decidir  dos  acórdãos 

indicados alhures a respeito da matéria: 
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“Como  se  verifica,  da narrativa  anterior,  a  situação  fática  é  incontroversa nos 

autos, sendo relevante a discussão jurídica sobre a possibilidade da consideração 

da capitalização dos lucros no custo de aquisição das ações. 

Para  melhor  elucidar  o  tema,  cito  um  exemplo  exposto  no  Acórdão  n.º 

19515.720668/2011­66 abaixo transcrito: 

Para  exemplificar  essa  determinação,  considere  uma  participação  societária 

correspondente a 100% do capital de uma pessoa jurídica (detida por dois sócios, 

pessoas físicas), adquirida por R$ 1.000,00. Considere, também, que essa pessoa 

jurídica,  em  seguida,  tenha  auferido  um  lucro  de  R$  100,00  e  o  tenha 

capitalizado. Considere, por fim, que os sócios tenham alienado essa participação 

societária a  terceiros por R$ 1.500,00. Nesse caso, em que pese os sócios  terem 

adquirido a participação societária por R$ 1.000,00 e, posteriormente, a alienado 

por R$ 1.500,00, o ganho de capital apurado não seria de R$ 500,00, mas apenas 

de R$ 400,00. Isso porque os lucros de R$ 100,00, capitalizados, têm o condão de 

aumentar o  custo de aquisição da participação  societária  e,  consequentemente, 

de diminuir o ganho de capital. 

O art. 10, § 1º, da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de1995, acerca da matéria 

assim dispõe: 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir  do mês  de  janeiro  de  1996,  pagos  ou  creditados  pelas  pessoas  jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à 

incidência  do  imposto  de  renda na  fonte,  nem  integrarão  a  base  de  cálculo  do 

imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País 

ou no exterior. 

§  1oNo  caso  de  quotas  ou  ações  distribuídas  em  decorrência  de  aumento  de 

capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, 

ou de  reservas  constituídas com esses  lucros, o custo de aquisição será  igual à 

parcela  do  lucro  ou  reserva  capitalizado,  que  corresponder  ao  sócio  ou 

acionista.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
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Em  seu  art.  135,  o  Regulamento  do  Imposto  de  Renda  reproduz  o  texto 

introduzido pela mencionada Lei: 

Custo  de  Participações  Societárias  Adquiridas  com 

Incorporação de Lucros e Reservas 

Art. 135. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de 

capital ou incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, 

ou de  reservas  constituídas com esses  lucros, o custo de aquisição será  igual à 

parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista 

(Lei nº 9.249, de 1995, art.10, parágrafo único). 

O caput do art. 169 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, destaca: 

Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará 

alteração  do  valor  nominal  das  ações  ou  distribuições  das  ações  novas, 

correspondentes ao aumento, entre acionistas, na proporção do número de ações 

que possuírem. 

Como bem asseverou o recorrente,  o  custo de aquisição de ações,  em razão da 

capitalização  de  lucros  e  reservas  já  foi  objeto  de  Soluções  de  Consulta  da 

Receita Federal do Brasil, conforme as ementas a seguir: 
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18  –  Pelo  exposto,  dou  provimento  ao  recurso  nessa  parte,  devendo  ser 

procedida a consideração, no custo de aquisição das ações, dos valores proporcionais relativos 

às capitalizações de lucros ocorridas nos anos de 1996 (no valor de R$ 154.461,07), 1997 (no 

valor  de  R$  161.863,90),  2009  (no  valor  de  R$  369.280,68)  e  de  2010  (no  valor  de  R$ 

494.297,04) devidamente comprovadas por meio de documentação que acompanhou a petição 

apresentada em 25/07/2012 (planilha constante de fls. 106), tendo em vista que a capitalização 

dos  lucros  com  ou  sem  emissão  de  novas  ações  implica,  para  o  acionista,  o  benefício  de 

aumento do custo fiscal de aquisição do investimento. 

 

19 – Quanto à decisão judicial, pelo que foi verificado entendo que a mesma 

repercutirá nesse lançamento em relação a parte das ações em que estão isentas de acordo com 

o  Dec.  1.510/76  e  portanto  nesse  ponto  em  vista  da  decisão  transitada  em  julgado,  faço  a 

mesma  ressalva da DRJ no sentido da autoridade da DRF efetuar o  recálculo do  lançamento 

respeitando os termos da decisão judicial. 

 

Conclusão 
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20  ­  Diante  do  exposto,  conheço  do  recurso  e  no  mérito  DOU 

PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO  para  considerar  como  custo  de  aquisição  os 

valores  de  1996  (no  valor  de R$  154.461,07),  1997  (no  valor  de R$  161.863,90),  2009  (no 

valor de R$ 369.280,68) e de 2010 (no valor de R$ 494.297,04) de acordo com planilha de fls. 

106 dos autos e quanto ao processo judicial nº 2011.51.01.003538­9 deverá a DRF de origem 

adotar  as  demais  providências  cabíveis  para  cumprimento  da  decisão  judicial  transitada  em 

julgado. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Milton da Silva Risso ­ Relator 
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